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Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO COM NOVA DATA DE ABERTURA***

PREGÃO ELETRÔNICO 167/2023 (PMP 16439/2023)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, deu 
provimento parcial em 25/10/2023 à impugnação interposta pelo Sr. Lucas César Ri-
beiro Velório ME (via plataforma BNC) alterando o instrumento convocatório. A sessão 
pública de licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços funerários, incluindo, materiais, mão-de-obra e translado, para 
o município de Pindamonhangaba” fica adiada para o dia 10/11/2023 com recebimen-

to dos envelopes até dia às 14h00 e início da sessão às 14h30.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 106/23 – objetivando o Registro de preços para o 
fornecimento de tampões de ferro fundido para poço de visita de águas pluviais, 
destinados ao uso público da Prefeitura, conforme descritivo constante do Anexo I e 
demais anexos do Edital
do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS 
PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09h00min. do dia 27/10/23 
até às 09h00min. do dia 16/11/23. Abertura de Propostas Iniciais: 16/11/23 às 
09h05min. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: 
www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.
sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-
8358/4039-8376 ou diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta 
Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, 
Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos.

DENIS ROBERTO BRAGHETTI
Secretário Municipal de Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 108/23 – Objeto - Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de licença de software CAD e software BIM, 
destinadas à Secretaria Municipal de Obras, conforme descritivo constante no Anexo 
I – Termo de Referência desse edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de 
Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 27/10/23 até às 09:00 horas do dia 14/11/23. 
Abertura de Propostas Iniciais: 14/11/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-
se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado 
pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e 
informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria 
de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Augusto Pereira Filho
Secretário Municipal de Obras

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo

AVISO LICITAÇÃO – HABILITAÇÃO Tomada de Preços 08/2023.
A Comissão de Abertura e Julgamento de Licitações torna público que deliberou 
quanto a Habilitação da Tomada de Preços 08/2023, Processo: 716/2023 - Con-

tratação de Empresa para Execução de Galeria de Águas Pluviais na Rua Francisco 
Veronezi, Viela 23 e Viela 24. Participou a empresa Projecon Projetos e Construção 
Civil Piracicaba Ltda CNPJ: 00.167.424/0001-45. Após análise da documentação pela 
Comissão Permanente de Licitações e dos acervos técnicos do Secretário de Obras 
presente na sessão o Sr. Luciano Junior Estevam com o auxílio do Engenheiro Civil 
Abner Justino da Silva responsável técnico pela Secretaria de Obras através do Me-

morando Nº SO 283/2023 constante no processo a empresa Projecon Projetos e 
Construção Civil Piracicaba Ltda CNPJ: 00.167.424/0001-45 por ter atendido os 
requisitos contidos no Edital. Dessa forma, resta habilitada a única empresa parti-
cipante deste certame. Diante das decisões exaradas fica concedido o prazo recur-
sal de 05 dias úteis para os interessados, conforme preceitua o artigo 109 da Lei Fe-

deral nº 8.666/93. Caso não haja interposição de recurso, a Sessão para abertura 
do envelope nº 02 - Proposta Financeira, fica agendada para o dia 07/11/2023 as 
10:00 horas. Águas de São Pedro, 26/10/2023, Marcelo Pontes Farhat – Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 042/2023; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DESTINADOS A ATENDER DEMANDA 
DE PROCESSOS JUDICIAIS.. Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar No 
Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2023); www.novobbmnet.com.br ; Rua Dr. 
Armando de Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • 
SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 
2023; ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01 DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 
2023; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 08:00HORAS DO DIA 16 
DE NOVEMBRO DE 2023; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊN-

CIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.
novobbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes ficarem cientes 
para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 25 de outubro de 2023
JULIANE PELIÇARI BINOTTO

 SECRETÁRIA DA SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE; DATA DE ENCERRAMENTO: 21 de Novembro 
de 2023, às 14:00 horas; LOCAL: Setor de Licitações – Rua Dr. Armando Salles de 
Oliveira, nº 1.085 - 3º Andar – Centro – Leme/SP; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: 
a partir de 30 de Outubro de 2023; EDITAL: Site - www.leme.sp.gov.br, Licitações - 
2023 - Chamada Pública.

Leme, 26 de Outubro de 2023.
GUILHERME SCHWENGER NETO

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Acham-se abertas no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, nº 340, 
Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as licitações a seguir: 1) Reabertura 
Pregão Eletrônico nº 203/2023 - Prot. nº HMMG.2023.00000639-35: Aquisi. instalação e garantia 
equip. diagnóstico por imagem; o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 27/10/2023 
e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 13/11/2023. 2) Pregão Eletrônico nº 225/2023 - 
Prot. nº HMMG.2023.00002099-05: RP de med. oncológicos (ácido folínico e outros); o acolhimento 
das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 27/10/2023 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 
14/11/2023. 3) Pregão Eletrônico nº 226/2023 - Prot. nº HMMG.2023.00002089-25: RP de med. 
(bupivacaína e outros); o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 27/10/2023 e o início da 
sessão dar-se-á às 09h30 do dia 16/11/2023. Os interessados poderão retirar os Editais a partir do dia 
27/10/2023 no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br.

Rogério Lazzarini de Oliveira - Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 21/23. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com 
base na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações torna público aos interessados 

que se encontra aberta a Tomada de Preços nº. 21/23–Contratação de empresa especializada 
para construção de vestiário no Campo de Futebol Feminino,Pq. Aeroporto, com vencimento 
às 14h30min do dia 14.11.23. O Edital completo encontra-se disponível no Departamento de 
Compras, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, podendo ser adquirido mediante recibo 
original de depósito do Banco Santander, Agência 0056 Conta Corrente nº.45000273-2, no valor 
de R$ 92,95(Noventa e dois reais e noventa e cinco centavos) cada edital ou gratuitamente no 
site desta Prefeitura www.taubate.sp.gov.br. P.M.T.,aos 26/10/23.MARCO ANTONIO OLIVATTO-
SECRETÁRIO DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA

PREGÃO ELETRÔNICO. A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertos os 
pregões eletrônicos abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras.Os editais também 
estarão disponíveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela 
plataforma eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.com.br. Pregão eletrônico Nº321/23, que 
cuida de Aquisição de nobreak, switch não gerenciável e storage NAS para atender as demandas 
de suporte de secretarias municipais, com encerramento dia 10.11.23 às 08h30. Pregão 
eletrônico Nº274/23, que cuida de Registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de iluminação, por um período de 12 (doze) 
meses improrrogáveis, com encerramento dia 10.11.23 às 13h30. Pregão eletrônico Nº393/23, 
que cuida de Aquisição de projetores com bolsa de transporte para o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, com encerramento dia 10.11.23 às 13h30.

HSM do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 01.619.385/0001-32 - NIRE nº 35.300.370.112

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 13/07/2023, às 15 hs, na sede social em Barueri (SP). Presenças: Presente 
100% do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa. presidente: Sr. Marcelo Battistella Bueno, 
secretário: Sr. Ricardo Cançado Gonçalves de Souza. Deliberações unânimes: (Item I) Aceito 
o pedido de renúncia do Sr. Guilherme Colin de Soárez, RG nº 90002273760, SSP/CE; CPF nº 
491.606.053-91, ao cargo de Diretor da Companhia, apresentado dia 05/06/2023. (Item II) Aceito 
o pedido de renúncia do Sr. André Tavares Andrade, RG nº 36162256, SSP/SE, CPF/MF nº 
776.948.133-34, ao cargo de Diretor da Companhia, apresentado dia 13/072023. (Item III) Aprovada 
a eleição dos seguintes novos diretores: (a) Marcelo Battistella Bueno, RG nº 14360088-6-SSP/
SP, CPF nº 171.266.448-41. (b) Átila Simões da Cunha, RG nº 22.942.915-4/SSP-SP, CPF nº 
178.893.298-65. (c) Ricardo Cançado Gonçalves de Souza, RG nº M-182.125-SSP/MG, CPF nº 
250.347.826-34. Mandato: Os Diretores foram eleitos para um mandato de 02 anos, a contar da 
presente data. Posse: Os diretores eleitos tomam posse mediante assinatura do termo de posse 
no livro de atas da diretoria. Remuneração: Os Diretores receberão apenas a remuneração que já 
recebem da Companhia ou de suas controladoras, diretas ou indiretas, ou de sociedades coligadas/
controladas, em razão dos serviços que já prestam às mesmas. (Item III) Aprovado o aumento do 
capital social da companhia no importe R$ 1.845.067,00, mediante a emissão de 123.830 novas ações 
ordinárias nominativas, de forma que o capital social passe a ser de R$ 53.834.733,45. O preço de 
emissão das novas ações emitidas será de R$ 14,90 por ação. O capital será integralizado mediante 
conversão de adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) já realizado. As novas ações serão 
integralizadas conforme boletim de subscrição (ANEXO II). (Item V) Aprovada a alteração da redação 
do caput do artigo 5º do Estatuto Social. Estatuto Social Consolidado (ANEXO I). Encerramento: 
Nada mais, formalidades legais. A íntegra da presente Ata e seus anexos estão arquivados na 
JUCESP sob o nº 364.398/23-1 em 13/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Instituto de Educação, Cultura e Ensino Superior S.A.
CNPJ/MF nº 44.952.711/0001-31 - NIRE: 3530038555-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 13/07/2023, às 15hs, na sede social, em Santos (SP). Presenças: Presente 
100% do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa: presidente: Sr. Marcelo Battistella Bueno, 
secretário: Sr. Ricardo Cançado Gonçalves de Souza. Deliberações unânimes: (Item I) Aceito o 
pedido de renúncia do Sr. Guilherme Colin de Soárez, RG nº 90002273760, SSP/CE; CPF nº  
491.606.053-91, ao cargo de Diretor da Companhia, apresentado dia 05/06/2023. (Item II) Aceito 
o pedido de renúncia do Sr. André Tavares Andrade, RG nº 36162256, SSP/SE, CPF/MF nº 
776.948.133-34, ao cargo de Diretor da Companhia, apresentado dia 13/07/2023. (Item III) Aprovada 
a eleição dos seguintes novos diretores: (a) Marcelo Battistella Bueno, RG nº 14360088-6-SSP/  
SP, CPF nº 171.266.448-41. (b) Átila Simões da Cunha, RG nº 22.942.915-4/SSP-SP, CPF nº 
178.893.298-65. (c) Ricardo Cançado Gonçalves de Souza, RG nº M-182.125-SSP/MG, CPF nº 
250.347.826-34. Mandato: Os Diretores foram eleitos para um mandato de 02 anos, a contar da 
presente data. Posse: Os diretores eleitos tomam posse mediante assinatura do termo de posse 
no livro de atas da diretoria. Remuneração: Os Diretores receberão apenas a remuneração que já 
recebem da Companhia ou de suas controladoras, diretas ou indiretas, ou de sociedades coligadas/
controladas, em razão dos serviços que já prestam às mesmas. Encerramento: Nada mais, 
formalidades legais. A íntegra da presente Ata e seus anexos estão arquivados na JUCESP sob o nº 
365.200/23-2 em 13/09/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

RNE Gestão Patrimonial S.A.
CNPJ/MF nº 07.701.191/0001-68 - NIRE nº 3530037575-1 - Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária

I. Data, Hora e Local. 13/06/2023, às 10hs, na sede social, em São Paulo (SP). II. Presenças e Convocação. Em virtude 
da presença de todos os acionistas, as formalidades de convocação foram dispensadas, nos termos do art. 124, §4º da 
Lei 6.404/76. III. Mesa. presidente: Sr. Daniel Faccini Castanho e, secretário: Sr. Marcelo Battistella Bueno. IV. Ordem 
do Dia. Deliberar sobre a reeleição dos Diretores da Companhia. V. Deliberações Unânimes. Aprovada a reeleição 
da Diretoria:  a) Diretor: Daniel Faccini Castanho, RG nº 24.200.410-6/SSP-SP, CPF nº 177.268.508-92. (b) Diretor: 
Marcelo Battistella Bueno, RG nº 14360088-6/SSP-SP, CPF nº 171.266.448-41. Mandato: Os Diretores foram reeleitos 
para um mandato de 02 anos, a contar da presente data, na forma do Estatuto Social. Nos termos do §4º do art 150 da 
Lei nº 6.404/76, o mandato da diretoria se estenderá até a investidura de eventuais novos Diretores eleitos ou reeleição. 
Posse: Os diretores reeleitos tomam posse, neste ato, e a declaram, mediante assinatura do termo de posse no livro de 
atas da diretoria, nos termos do artigo 149 da Lei 6.404/76. VI. Encerramento. Nada mais. Formalidades legais registradas 
na JUCESP sob nº 283.068/23-1 em 14/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Virtual Case Brasil Comunicação e Consultoria S.A.
CNPJ/MF nº 01.034.410/0001-16 - NIRE 35300179749 - Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária

I. Data, Hora e Local. 13/06/2023, às 16hs, na sede social, em São Paulo, SP. II. Presenças e Convocação. Em virtude 
da presença de todos os acionistas, as formalidades de convocação foram dispensadas, nos termos do art. 124, §4º da 
Lei 6.404/76. III. Mesa. presidente: Sr. Maurício Nogueira Escobar e, secretário: Sr. Marcelo Battistella Bueno. IV. Ordem 
do Dia. Deliberar sobre a reeleição dos diretores da Companhia. V. Deliberações Unânimes. Aprovada, a reeleição da 
Diretoria: (a) Diretor: Maurício Nogueira Escobar, RG nº 17.173.317-4-SSP/SP, CPF nº 179.933.738-32. (b) Diretor: 
Marcelo Battistella Bueno, RG nº 14360088-6-SSP/SP, CPF nº 171.266.448-41. Mandato: Os Diretores foram eleitos 
para um mandato de 03 anos, a contar da presente data, na forma do Estatuto Social. Nos termos do §4º do art. 150 da Lei 
nº 6.404/76, o mandato da diretoria se estenderá até a investidura de novos Diretores ou reeleição. Posse: Os diretores 
eleitos tomam posse mediante assinatura do termo de posse no livro de atas da diretoria, nos termos do artigo 149 da Lei 
6.404/76. VI. Encerramento. Nada mais. Formalidades legais registradas na JUCESP sob nº 303.848/23-6 em 27/07/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRC-B Participações e Consultoria SPE Ltda.
CNPJ/MF 39.675.902/0001-63 - NIRE 35.236.527.923

Ata de Reunião de Sócios realizada em 23 de outubro de 2023
1. Data, Local e Horário: 23 de outubro de 2023, às 15:00, na sede social da TRC B Participações 
e Consultoria SPE Ltda., localizada na Alameda Santos 1293, 4º andar, parte, Cerqueira Cesar, CEP 
01419-904, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, da República Federativa do Brasil, inscrita no 
CNJP/ME sob o n.º 39.675.902/0001-63 (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as 
formalidades de convocação, conforme disposto no § 2º do artigo 1.072 da Lei 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), por estar presente o único sócio representando a totalidade 
do capital, a saber, ASTRA INFRAESTRUTURA I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA, fundo de investimento em participações, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 2.277, 17º andar, cj. 1702, Jardim Paulistano, 
CEP 01452-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 17.322.459/0001-04 (“Sócio”), neste ato representado 
por REAG ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA., na qualidade de administrador do FIP Astra, 
sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima 2.277, 17º andar, cj. 1701, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, representada por seu Diretor de 
Administração Fiduciária, Sr. Ramon Pessoa Dantas, brasileiro, solteiro, contador, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 40.329.624-8, inscrito no CPF/MF sob o n.º 309.012.758-08. 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Sra. Mariana Masson; e Secretária: Sra. Beatriz de Holanda Santos. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre (i) a aprovação da proposta de redução do capital social da Sociedade, julgado 
excessivo, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil; e (ii) a autorização para que o Administrador 
da Sociedade pratique todos os atos necessários para o cumprimento das deliberações tomadas. 5. 
Deliberações: Após a deliberação, o Sócio resolveu, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto 
segue: 5.1. Aprovar a redução de capital da Sociedade, julgado excessivo nos termos do artigo 1.082, 
II, do Código Civil, no valor de R$ 7.168.503,00 (sete milhões e cento e sessenta e oito mil e quinhentos 
e três reais) e o cancelamento de 7.168.503,00 (sete milhões e cento e sessenta e oito mil e quinhentos 
e três) quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 (um real), nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil. 
5.2. Consignar que, nos termos do artigo 1.084, § 1º, do Código Civil, durante o prazo de 90 (noventa) 
dias contados da data de publicação da presente ata, eventuais credores anteriores à referida data de 
publicação, poderão se opor à redução do capital da Sociedade ora deliberada. 5.3. O Sócio decide 
autorizar a Administração da Sociedade a praticar todos os atos, tomar todas as providências, adotas 
todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e 
efetivação das deliberações tomadas neste ato e, adicionalmente, às disposições previstas no Contrato 
Social da Sociedade, fica expressamente autorizado o Administrador Pedro Paulo Araújo da Costa como 
o representante legal autorizado a firmar todos os documentos necessários decorrentes da presente 
Reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a reunião 
lavrada nesta Ata, a qual depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos presentes. São 
Paulo, 23 de outubro de 2023. Mesa: Sra. Mariana Masson - Presidente; e Sra. Beatriz de Holanda 
Santos - Secretária. Sócio Presente: Astra Infraestrutura I Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia. Mesa: Mariana Masson - Presidente, Beatriz de Holanda Santos - Secretária. Sócio: 
Astra Infraestrutura I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - representado por 
REAG Administradora de Recursos Ltda.

TRANSMISSORA SERTANEJA DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF 26.885.182/0001-19 - NIRE 35300617011

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
29 DE SETEMBRO DE 2023, ÀS 15:00 HORAS

DATA, HORA E LOCAL: Em 29 de setembro de 2023, às 15:00 horas, na sede da Transmissora Sertaneja 
de Eletricidade S.A. (“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, 10º andar, sala 6, Itaim Bibi, 
CEP 04530-001, São Paulo/SP, por meio de videoconferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensa-
da a convocação prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, con-
forme alterada (“Lei 6.404”), por conta da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem 
por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Gabriel Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. OR-
DEM DO DIA: Deliberar sobre a destinação de juros sobre o capital próprio (“JCP”). DELIBERAÇÕES: Por 
unanimidade de votos, sem ressalvas e nos termos da letra “j” do artigo 9º do Estatuto Social, a Assembleia 
Geral aprovou (i) o pagamento de JCP com base na aplicação da TJLP (Taxa de Juros de Longo Prazo), 
calculada até a data base de 30 de setembro de 2023 sobre o Patrimônio Líquido da Companhia, no valor 
bruto de R$ 3.878.318,00 (três milhões, oitocentos e setenta e oito mil, trezentos e dezoito reais), aproxi-
madamente R$ 0,018781110 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, 
correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º e 30 de setembro de 2023, (ii) que a ratificação do 
montante a ser pago aos acionistas, considerando o encerramento do exercício social em 31 de dezembro 
de 2023, bem como a data de pagamento dos referidos JCP aqui deliberados deverão ser objeto da As-
sembleia Geral Ordinária de 2024, e (iii) o pagamento do JCP será feito pelo valor líquido, após deduzido 
o imposto de renda retido na fonte, de acordo com a legislação vigente, exceto àqueles acionistas pessoas 
jurídicas imunes ou isentas. A diretoria está autorizada a realizar os atos necessários para formalizar as 
deliberações. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Os presentes encerraram as deliberações e assinaram 
esta ata, cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. MESA: Gabriel Lopez Moreno - Presidente da 
Mesa. Wiliam Yuzo Akamine - Secretário da Mesa. ACIONISTAS: Brasil Energia Fundo de Investimentos 
em Participações Multiestratégia. Quantum Participações S.A. JUCESP nº 408.918/23-8 em 17/10/2023.  
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia Energética do Jari - Ceja
(“Companhia”)

CNPJ/MF Nº. 03.581.989/0001-62 - NIRE 35.300.175.620
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDNÁRIA

REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 26 dias do mês de outubro do ano de 2023, às 14h00, na sede social da 
Companhia Energética do Jari - CEJA, na sede social da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A Sala 22, Bairro Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: Presentes as acionistas da Companhia que 
representam a totalidade do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração 
da Companhia Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, que escolheu Sr. Luiz Otavio Assis Henriques para 
secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente da Mesa informou que a presente Assembleia Geral tem 
por finalidade: (i) reduzir o capital social da Companhia; e (ii) alterar o caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia. 5. Deliberações: os Acionistas, sem quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1. 
Aprovaram, por unanimidade, a redução do Capital Social da Companhia, por julgá-lo excessivo em 
relação ao seu objeto social nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei das Sociedades por Ações (Lei 
6.404/76), mediante restituição aos acionistas, em moeda corrente nacional, de parte do valor de suas 
ações, conforme suas respectivas participações acionárias, dos atuais R$850.823.746,12 (oitocentos e 
cinquenta milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta e seis reais e doze centavos) para 
R$650.823.746,12 (seiscentos e cinquenta milhões, oitocentos e vinte e três mil, setecentos e quarenta 
e seis reais e doze centavos), sendo a referida redução no valor de até R$200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais), sem o cancelamento de ações, mantendo-se inalterada a proporção da participação de 
cada acionista no capital social. 5.2. Face a redução de capital aprovado conforme item 5.1 acima, 
aprovaram a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar 
com a nova redação a seguir: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
integralizado, é de R$650.823.746,12 (seiscentos e cinquenta milhões, oitocentos e vinte e três mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e doze centavos), dividido em 25.793.746 (vinte e cinco milhões, 
setecentos e noventa e três mil e setecentas e quarenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” 5.3. Consignaram que a eficácia das deliberações constantes dos itens 5 e 5.1 da presente 
Assembleia encontra-se aprovada na: (i) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL nos termos da 
Resolução Normativa nº 149 de 28 de fevereiro de 2005 e (ii) ao transcurso do prazo de 60 (sessenta) 
dias após a publicação da presente Assembleia, nos termos do artigo 174 da Lei das Sociedades por 
Ações (Lei 6.404/76). 5.4. Ficam os Administradores da Companhia autorizados a praticar todos os atos 
complementares à efetivação das deliberações acima tomadas, inclusive os registros e averbações 
necessários. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Assembleia, suspendeu 
a mesma pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, que após lida e aprovada, foi assinada por todos. 
São Paulo, 26 de outubro de 2023. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva - Presidente da Mesa, Luiz 
Otavio Assis Henriques - Secretário da Mesa. Acionistas: EDP - Energias do Brasil S.A. China Three 
Gorges Brasil Energia Ltda.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Sérgio 
Augusto Bordin Júnior faz público que retifica a publicação do dia 25.10.2023 onde 
divulgou a data de abertura de PREGÃO ELETRÔNICO 185/2023 cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
Onde se lê: “183/2023”, leia-se: “185/2023” mantendo-se inalterado o restante do 
conteúdo.

Orlândia, 26 de Outubro de 2023. 
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Sérgio 
Augusto Bordin Júnior faz público que retifica a publicação do dia 20.10.2023 
onde divulgou a data de abertura da TOMADA DE PREÇOS 14/2023, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE GLEBA DENOMINADA “JARDIM CIRANDA”, 
ENVOLVENDO APROXIMADAMENTE 412 (QUATROCENTOS E DOZE) LOTES 
E UMA ÁREA TOTAL APROXIMADA DE 200.000 M² (DUZENTOS MIL METROS 
QUADRADOS), NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA-SP.
Onde se lê: “às 08:30h do dia 15/11/2023”, leia-se: “às 08:30h do dia 16/11/2023”,  
mantendo-se inalterado o restante do conteúdo.

Orlândia, 26 de Outubro de 2023. 
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi designada nova data 
de abertura para o PREGÃO ELETRÔNICO 182/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE TRELIÇAS Q30 COM CORTINAS. O período de envio das propostas 
será a partir de 26/10/2023 às 17h até 10/11/2023 às 08:00h no endereço eletrônico 
bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no dia 10/11/2023 às 08:30h na mesma 
plataforma. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br 
ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, à partir do dia 
26/10/2023. Orlândia, SP, 26 de Outubro de 2023. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN 
JÚNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA a abertura 
da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 182/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE TRELIÇAS Q30 COM CORTINAS, que ocorreria em 08/11/2023 às 08:30 horas. 
Motivo: restauração do prazo de publicidade legal. Ato seguinte: será designada nova 
data de abertura para o certame e dada devida publicidade. Orlândia, 26 de Outubro 
de 2023. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Limeira
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 143/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 21.098/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023 
OBJETO:  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DOS 
EVENTOS DO CALENDÁRIO ESPORTIVO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 21/11/2023 às 09:30 horas.

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 185/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20.339/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2023 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
PADRONIZADOS PARA UTILIZAÇÃO INTERNA NAS UNIDADES DE SAÚDE E 
DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 16/11/2023 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 26 de outubro 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA - DAEA

PREGÃO PRESENCIAL AGRF Nº 001/2023
 PROCESSO DIGITAL Nº 12.113/2023

HOMOLOGAÇÃO
A AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA - DAEA TORNA PÚBLICO a todos 
os interessados, que a licitação supra, de MENOR PREÇO POR ITEM, destinada 
à “AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM PARA A AGÊNCIA REGULADORA E 
FISCALIZADORA – DAEA.”, foi homologada e adjudicada pelo Sr. Comissário Adjunto, 
PETRONIO PEREIRA LIMA, o objeto à empresa:
-  NOGUEIRA LINS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, para fornecer o objeto 

licitado. 
AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA - DAEA

Araçatuba, 25 de outubro de 2023.
PETRONIO PEREIRA LIMA - COMISSÁRIO ADJUNTO

Leia e assine:

5584-0035

Ação questiona possibilidade de 
advogado investigado acompanhar 
análise de material apreendido

A Procuradoria-Geral da 
República (PGR) ajuizou no 
Supremo Tribunal Federal 
(STF) uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 
7468) contra dispositivos do 
Estatuto da Advocacia que 
garantem ao advogado inves-
tigado o direito de acompa-
nhar a análise de documentos 
e equipamentos apreendidos 
ou interceptados no curso da 
investigação criminal. A ação 
foi distribuída ao ministro 
Nunes Marques. Em sua ar-
gumentação, a PGR faz uma 
distinção entre a inviolabili-
dade do escritório e dos ins-
trumentos utilizados no exer-

cício da profissão e a imuni-
dade do advogado, que não 
se aplicaria no caso de come-
timento de crimes. Nessa cir-
cunstância, o acesso irrestrito 
ao material apreendido preju-
dicaria o sigilo da investiga-
ção e frustraria medidas fu-
turas contra outros eventuais 
envolvidos. A PGR pede limi-
nar para suspender a eficácia 
dos dispositivos que dão essa 
prerrogativa ao advogado in-
vestigado e, no mérito, requer 
que o STF fixe o entendimen-
to de que a inviolabilidade do 
advogado abrange somente os 
atos relacionados ao exercício 
da profissão.
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